
Processo nº 17.227-8/2016
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
Relator MOISES MACIEL

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária da Segunda Câmara dia 8-8-2018 o 
Conselheiro Interino Relator Moises Maciel acolheu o voto-vista do Conselheiro Interino 
Isaias Lopes da Cunha e a sugestão do Conselheiro Interino João Batista Camargo 
para aumentar o valor da multa para 10 UPFS/MT.

Houve aprovação por unanimidade.

O resultado constará do acórdão 37/2018-SC.

Sala das Sessões, 8-8-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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